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INDICAÇÃO DE N° 148 DE 04 DE JUNHO DE 2014.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências visando à instalação de placas na entrada das

Comunidades do interior indicando o nome de cada uma das referidas

Comunidades que ainda não tenham placas indicando.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessário para melhorar o acesso as Comunidades do interior de

nosso município, principalmente para visitantes que não conhecem a nossa região e vem

nos visitar. Este benefício melhorará a infraestrutura de nosso município e contribuirá

para o desenvolvimento de Marilândia.

Diante dos fatos apelo com otimismo, cônscio de que tudo será feito para que em breve

tenhamos o solicitado.

Marilândia - ES, 04 de junho de 2014.
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